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  Edital n.º 002/2009, de 09 de setembro de 2009. 
     
  Luidy Lobo Gomes, Grande Mestre do Grande Conselh o da Ordem 
DeMolay para o Estado de Goiás e Pedro Egídio Rabel o Suanno, Mestre 
Conselheiro Estadual da Ordem DeMolay para o Estado  de Goiás, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o que di spõe as Leis que 
regem a Ordem DeMolay; 
   
  Considerando a importância da realização do II To rneio de 
Ritualística e I Concurso Estadual de Redação e Ora tória da Ordem 
DeMolay do Estado de Goiás; 
 
  Considerando a necessidade de sanar todos os inco nvenientes 
para a realização do evento; determina que, 
 
1. Fica resolvido que o numero mínimo de participan tes de cada 
Capitulo será de 13 (treze) DeMolays. Sendo que est es deverão exercer 
os seguintes cargos: Mestre Conselheiro, 1º Conselh eiro, 2º 
Conselheiro, 1º Diácono, 2º Diácono, 1º Mordomo, 2º  Mordomo, Capelão, 
Mestre de Cerimônias, Porta Bandeira, Secretário (p ode somente esse 
ser um Sênior DeMolay), Mestre de Harmonia e Sentin ela; 
 
2. Fica resolvido que será aceito no Maximo a parti cipação de 02 
(dois) DeMolays na apresentação das Cerimônias das Flores e das 
Luzes, bem como será proibido o uso de gravações de  falas de qualquer 
natureza, uso de gelo seco, fumaça e demais efeitos  de qualquer 
espécie.  
 
Dado e Traçado  no Gabinete do Grande Mestre Estadual, em Goiânia,  
Estado de Goiás, aos 09 (nove) dias do mês de setem bro do ano de 
2009, 5º da fundação do Grande Conselho da Ordem De Molay para o 
Estado de Goiás. 
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